
12988  Diário da República, 2.ª série — N.º 54 — 18 de Março de 2010 

previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos MELECA
SCH MELECA RES -QPfe 017777 -G José Mendes Tavares dos 

Reis — MOB.

Conta esta situação desde 01MAR2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 1 de Março de 2010. — Por delegação 

do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, 
MGEN/PILAV.

203021797 

 Despacho n.º 4813/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos OPRDET
SMOR OPRDET RES -QPfe 017697 -E José Jorge Hipólito Rus-

so — MOB

Conta esta situação desde 01MAR2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 1 de Março de 2010. — Por delegação 

do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, 
MGEN/PILAV.

203021764 

 Despacho n.º 4814/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos SAS
SAJ SAS RES -QPfe 023130 -E, Desidério Roberto Sanona — MOB

Conta esta situação desde 01MAR2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 1 de Março de 2010. — Por delegação 

do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, 
MGEN/PILAV.

203021894 

 Despacho n.º 4815/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos MARME
SCH MARME RES -QPfe 033818 -E João Gonçalves — MOB

Conta esta situação desde 01MAR2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 1 de Março de 2010. — Por delegação 

do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, 
MGEN/PILAV.

203021878 

 Despacho n.º 4816/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos MELECA
SCH MELECA RES -QPfe 017763 -G João Manuel Faria Frias — MOB

Conta esta situação desde 02MAR2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 2 de Março de 2010. — Por delegação 

do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, 
MGEN/PILAV.

203021934 

 Despacho n.º 4817/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, e pelo 
Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22 de Dezembro:

Quadro de Sargentos BF

SAJ BF RES -QPfe 022485 -F António Joaquim Viana Monteiro — MOB

Conta esta situação desde 05 de Março de 2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

Ministério da Defesa Nacional, 5 de Março de 2010. — Por delegação 
do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, 
MGEN/PILAV.

203021967 

 Portaria n.º 217/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Oficiais TOCC
TCOR TOCC RES -QPfe 035845 -C Paulo Júlio Couto — MOB

Conta esta situação desde 01MAR2010.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
Ministério da Defesa Nacional, 1 de Março de 2010. — Por delegação 

do Comandante de Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, 
MGEN/PILAV.

203021553 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado da Protecção Civil

Despacho n.º 4818/2010
1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 10.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2007, de 29 de Março, e no uso das competências que me foram 
delegadas pelo despacho n.º 1715/2010, de 15 de Janeiro, do Ministro 
da Administração Interna, publicado no Diário da República, 2.ª série, 




